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LEI nuzág. 
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ROBERTO DE SANP'ÂNNA, Prefeito 

b-n 	"s  3  = 	Nunicipal de Indiaporã„ Estado de São Pau. 
\ • 

41 	lo, etcop no uso de suas atribuiçZes lega. `1\ d".■ 
C 1  

- 	is, 

FAZ SABER, que a CÁmara NUnicipal aprovou, 
e eu promulgo a seguinte Zeit 

Artigo 12- Fica o Poder Executivo autorizado a ad. 
cjuiri.r um animal para os serviços de limpem pdblica, desta 
cidade. 

Artigo 22. Para cumprimento da autorização de que 
trata o artiLo primeiro, fica autorizado a abrir um credito 
adicionalw.especial de 04-300,00 (trezentos cruzeiros), que 
correrá par conta da redução parcial da seguinte verba do or 
çamento vigente: 

02, Gabinete do Prefeito 
31 50 02, Despesas Exercícios Anteriores 0t-300 00 

Artigo 32. Esta Lei entrará em vigor na,  data 	de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Indiaporã, 18 de abril do la 972, 

JUDIO 'BLRTC. E SANT9A A 
PREFEITO La 	7/ 	L 

afixaçao nos lugares das 
Publicada ttra nesta Secretaria com e,   

data supra. 

4,  
JGAC AGIUn 	SECRETAR/C 
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